ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DOIS, REALIZADA AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E DOIS, ÀS DEZOITO HORAS, NO SALÃO NOBRE “ARNALDO DE ROSIS GARRIDO” DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, ESTEVE REUNIDA A EDILIDADE LOCAL, SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR WILSON ANTÔNIO RIGUETTO, SECRETARIADO PELO PRIMEIRO-SECRETÁRIO, CARLOS ADALBERTO DE JESUS CRIVELARI E PELO SEGUNDO-SECRETÁRIO, ARCHIBALDO BRASIL MARTINEZ DE CAMARGO, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES CONFORME SE SEGUE: ANADIR RIBEIRO, ARTUR ERNESTO HENRIQUE, CARLOS ALBERTO CORRÊA ORPHAM, CARLOS RENATO SEROTINE, CELSO TEIXEIRA ROMERO,  HERMEVALDO FREITAS CAIRES, IRENE M. MARANGONI MINHOLO, JOSÉ ALCEBÍADES COLÓZIO, LUIZ CARLOS DE FREITAS, PAULO CÉSAR DOS SANTOS ALVES, PEDRO LEOPOLDINO DE ANDRADE E WALTER DE OLIVEIRA CÁVOLI. APÓS A CONFIRMAÇÃO DO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PARA O INÍCIO DA SESSÃO, O PRESIDENTE DA CÂMARA, WILSON RIGUETTO, SOLICITOU AO VEREADOR PEDRO LEOPOLDINO DE ANDRADE A LEITURA DE UM VERSÍCULO DA BÍBLIA SAGRADA. APÓS A APROVAÇÃO DA ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2002 POR 14 VOTOS, O PRESIDENTE SOLICITOU AO 1º SECRETÁRIO A LEITURA DA MATÉRIA CONSTANTE DA CONVOCAÇÃO. SERÃO DISCUTIDOS E VOTADOS OS PROJETOS DE LEI Nº 122, 123, 124 E 125/2002. EM SEGUIDA, O PRESIDENTE SOLICITA A LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 122/2002, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO VALOR DE R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS).  NA DISCUSSÃO, CARLOS ADALBERTO CRIVELARI DESTACOU QUE O CRÉDITO SERÁ EMPREGADO NO SUPRIMENTO DAS NECESSIDADES PARA A ABERTURA DO PROGRAMA ACONCHEGO, PELO CENTRO ASSISTENCIAL ESPÍRITA CASA DE MARIA.  NINGUÉM MAIS PARA FAZER USO DA PALAVRA, O PRESIDENTE COLOCOU O PROJETO DE LEI Nº 122/2002 EM VOTAÇÃO, SENDO APROVADO POR 14 VOTOS. AUSENTES DA SESSÃO: VEREADORES ITALIANO E CLEYDE DO ESPÍRITO SANTO. NA JUSTIFICATIVA DE VOTO, CRIVELARI EXPÔS QUE O PROJETO EM QUESTÃO ESTÁ SENDO APROVADO POR UMA LEI Nº 4320/64. NUMA ESPÉCIE DE RECADO AOS QUE VOTARAM CONTRA PROJETO SEMELHANTE EM OUTRA SESSÃO, CRIVELARI AFIRMOU QUE ESTE TAMBÉM PODERIA ESTAR SENDO CONSIDERADO IRREGULAR, APESAR DE APRESENTAR VALOR PEQUENO. AINDA NA JUSTIFICATIVA DE VOTO, CELSO ROMERO PONDEROU QUE VOTOU A FAVOR DO PROJETO EM VIRTUDE DO SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 2º, TRAZER A ORIGEM DOS RECURSOS. DE ACORDO COM ROMERO, TAMBÉM NO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, CONSTA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. LUIZ CARLOS DE FREITAS SOLICITOU A CRIVELARI QUE MANTIVESSE UM BOM RELACIONAMENTO COM OS VEREADORES PORQUE NÃO HÁ NECESSIDADE ALGUMA DE VEREADOR DAR ALFINETADA EM OUTRO. RELATOU TER VOTADO CONTRARIAMENTE A PROJETO ANTERIOR, ENTRETANTO DESTACOU NÃO TER ALEGADO ILEGALIDADE AO PROJETO, MAS SIM EM DEFESA DO PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. MENCIONOU QUE PARA SER UM LÍDER DO GOVERNO NA CÂMARA É NECESSÁRIO UM BOM RELACIONAMENTO COM OS VEREADORES. EM SEGUIDA, O PRESIDENTE SOLICITA A LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 123/2002, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO. NA DISCUSSÃO, CARLOS ADALBERTO CRIVELARI EXPLICOU QUE O PROJETO EM APREÇO VISO A CANCELAR OS DÉBITOS FISCAIS DE PESSOAS QUE TENHAM DÍVIDAS ATIVAS ATÉ O EXERCÍCIO DE 2001 E QUE NÃO ALCANÇAM O VALOR DE R$110,00 (CENTO E DEZ REAIS). CRIVELARI AFIRMOU TER SE PREOCUPADO COM O FATO DE OS VEREADORES NÃO TEREM RECEBIDO O MONTANTE DAS PESSOAS QUE DEVERÃO SER BENEFICIADAS. DE QUALQUER MANEIRA, RESSALTOU CRIVELARI, O VALOR DA EXECUÇÃO DA COBRANÇA SERÁ MUITO MAIOR DO QUE HÁ PARA SE RECEBER. O PROJETO, SEGUNDO CRIVELARI, FAVORECE – PRINCIPALMENTE – AS FAMÍLIAS CARENTES. NO ENCAMINHAMENTO, ARTUR HENRIQUE SUGERIU A SUBSTITUIÇÃO DO TERMO “ALCANÇAR” POR INFERIOR OU IGUAL OU AINDA “ULTRAPASSAR” NO FINAL DO PARÁGRAFO 1º. O PRESIDENTE CONSULTA OS VEREADORES SE – NO MOMENTO DO AUTÓGRAFO – PODE-SE FAZER A ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO SUGERIDA POR ARTUR, SENDO A SUGESTÃO ACATADA POR UNANIMIDADE. NINGUÉM MAIS PARA FAZER USO DA PALAVRA, O PRESIDENTE COLOCOU O PROJETO DE LEI Nº 123/2002 EM VOTAÇÃO, SENDO APROVADO POR 14 VOTOS. AUSENTES DA SESSÃO: ITALIANO E CLEYDE. NA SEQÜÊNCIA, SOLICITA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO A LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 124/2002, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. APÓS A LEITURA, O PRESIDENTE COLOCOU-O EM DISCUSSÃO. CARLOS ADALBERTO CRIVELARI CONTOU TER OBTIDO INFORMAÇÕES DE QUE OS PRÓPRIOS FUNCIONÁRIOS DO FÓRUM TÊM LEVADO SEUS COMPUTADORES PARTICULARES PARA O TRABALHO. A SITUAÇÃO É DIFÍCIL, DE ACORDO COM O VEREADOR, POIS A FALTA DE COMPUTADORES TEM ATRAPALHADO O BOM ANDAMENTO DOS TRABALHOS NO PODER JUDICIÁRIO LOCAL. SERÃO DOADOS 20 COMPUTADORES PELA PREFEITURA DE BEBEDOURO.  LUIZ CARLOS DE FREITAS LEMBROU GREVE OCORRIDA RECENTEMENTE NO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. UM DOS ASSUNTOS MAIS COMENTADOS À ÉPOCA FOI A FALTA DE CONDIÇÕES DE TRABALHO. ACREDITA QUE O MESMO PROBLEMA DEVE ESTAR OCORRENDO NO FÓRUM DA COMARCA DE BEBEDOURO. FINALIZANDO, LAMENTOU A ATITUDE DO GOVERNO DO ESTADO, QUE NÃO TEM DADO A DEVIDA ATENÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO. “É UMA VERGONHA”, DISSE FREITAS, O QUE CARACTERIZA FALTA DE ORGANIZAÇÃO. FREITAS ACHA INTERESSANTE A CONTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA COM O PODER JUDICIÁRIO. NINGUÉM MAIS PARA FAZER USO, O PRESIDENTE COLOCOU O PROJETO DE LEI Nº 124/2002 EM VOTAÇÃO, SENDO APROVADO POR 14 VOTOS. AUSENTES DA SESSÃO: ITALIANO E CLEYDE. DANDO PROSSEGUIMENTO, O PRIMEIRO-SECRETÁRIO FAZ A LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 125/2002, A PEDIDO DO PRESIDENTE. DURANTE A DISCUSSÃO, CARLOS CRIVELARI EXPÔS QUE O PROJETO CONTRIBUI PARA O APERFEIÇOAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IMESB. ELE RESSALTOU QUE JÁ NÃO BASTA TER APENAS UM CURSO DE GRADUAÇÃO NO CURRÍCULO, MAS TAMBÉM DE PÓS-GRADUAÇÃO. O FATO DE A CIDADE NÃO TER CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO TEM LEVADO BEBEDOURENSES A ESTUDAR EM OUTRA CIDADE. O CONVÊNIO ATRAIRÁ AINDA ESTUDANTES DE OUTROS MUNICÍPIOS. É PRECISO TER MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, SEGUNDO CRIVELARI. GRANDES EMPRESAS NÃO SE INSTALAM EM CIDADES QUE NÃO TÊM MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA. NINGUÉM MAIS PARA FAZER USO DA PALAVRA, O PRESIDENTE COLOCOU O PROJETO DE LEI Nº 125/2002 EM VOTAÇÃO, SENDO APROVADO POR 14 VOTOS. AUSENTES DA SESSÃO: ITALIANO E CLEYDE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O PRESIDENTE DA CÂMARA, WILSON RIGUETTO, DEU POR ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO, CONVOCANDO OS VEREADORES PARA A PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 20H. PELO QUE EU, VEREADOR SEGUNDO-SECRETÁRIO, ELABOREI A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA NA FORMA DA LEI. BEBEDOURO, DEZENOVE DE DEZEMBRO DE 2002.

WILSON ANTÔNIO RIGUETTO

PRESIDENTE

CARLOS A. DE JESUS CRIVELARI    ARCHIBALDO BRASIL M. DE CAMARGO
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